
ATO DO PRESIDENTE D° S ~ 9, de 2005.

o Presidente da camara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DETERMINAR que seja publicado no Diário da C/Í1IlQJ'a
úgislativa da Distrito Federal e no Diário Oficial· do Distrito Federal, o~
Deníonstrativo de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com as informações
previstas no art. 47 da Lei nO 3.653, de 10 de agosto ~ 2005, publicada no DODF de 19 de
agosto de 2005. .

Publiquo-se eregistro-se.

BlllSUJa, 2005.

Primeiro ~etári
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